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A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TATUÍ, neste ato representada

bor sua interventora, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, informar ao quanto
solicitado no sSupramencionado requerimento.

A Santa Casa de Tatuí realiza fiscalizações contínuas e rigorosas em todos os

serviços prestados, visando garantir a qualidade e à eficiência no atendimento aos munícipes. Nossa

equipe é dedicadae comprometida em oferecer um serviço de excelência,adotandoas melhorespráticas
e seguindo rigorosamente os protocolos de atendimento.

Compreendemos que pequenos contratempos podem ocorrer, especialmente

em períodos de alta demanda, mas estamos constantemente empenhados em identificar e resolver

qualquer eventualidade de forma ágil e eficaz. Esses contratempos são analisados e tratados com a

devida atenção, sempre buscando aprimorar Nossos processos e minimizar o impacto aos pacientes.

Sem mais para o momento.

Tatuí, 10 de junho de 2024

vu air “Uhà,
Dra. Maria Laura L. Matias
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